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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 13/2000

Eleição de um membro para o Conselho Superior
dos Tribunais Administrativos e Fiscais

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o e das alíneas g), h), i), j) e l) do
n.o 1 do artigo 99.o do Decreto-Lei n.o 129/84, de 27
de Abril, com a nova redacção introduzida pela Lei
n.o 4/86, de 21 de Março, e do n.o 1 do artigo 280.o
do Regimento da Assembleia da República, designar
para fazer parte do Conselho Superior dos Tribunais
Administrativos e Fiscais o jurista Pedro Gramaxo de
Carvalho Siza Vieira.

Aprovada em 3 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 87/2000

Por ordem superior se torna público que Portugal
depositou, em 19 de Fevereiro de 1999, junto do Secre-

tário-Geral da Organização das Nações Unidas, em
Nova Iorque, o instrumento de ratificação da Convenção
sobre a Proibição da Utilização, Armazenagem, Pro-
dução e Transferência de Minas Antipessoais e sobre
a Sua Destruição.

A referida Convenção foi aberta para assinatura em
Otava no dia 3 de Dezembro de 1997, aprovada, para
ratificação, em 23 de Outubro de 1998 pela Resolu-
ção da Assembleia da República n.o 5/99, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 23, de
28 de Janeiro de 1999, e ratificada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 64/99, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 23, de 28 de Janeiro de
1999.

Mais se torna público que, nos termos do n.o 2 do
artigo 17.o, a referida Convenção produziu efeitos para
Portugal a partir do 1.o dia do 6.o mês a contar da
data de depósito do respectivo instrumento de ratifi-
cação, ou seja, 1 de Agosto de 1999.

Este aviso substitui o aviso n.o 16 995/99 (2.a série),
que foi publicado por lapso no Diário da República,
2.a série, n.o 273, de 23 de Novembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Janeiro de 2000. — A Directora-Geral, Ana Maria da
Silva Marques Martinho.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


